DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA O

REGISTRO DE PESSOA FÍSICA SECUNDÁRIO
O Bacharel deverá comparecer ou enviar portador com procuração específica ao CRA/PE, apresentando os seguintes documentos: 

1) Preenchimento do formulário padrão (com firma reconhecida)
2) Original e cópia do Certificado ou Diploma (frente e verso); O DIPLOMA NÃO DEVE SER PLASTIFICADO E NEM MOLDURADO.
3)  Documentos Originais e cópias: 
a)  RG;

b)  CNPF (Cadastro Nacional de Pessoa Física), Caso não possua o cartão de CNPF apresentar CERTIDÃO DE REGULARIDADE CADASTRAL da RECEITA FEDERAL;

c)  CTPS (1a página e o anverso);
d)
RESERVISTA, (Com Exceção os Brasileiros que a Partir de 1º de janeiro do ano que Completarem 46(Quarenta e Seis) Anos de Idade, estão Desobrigados para o Serviço Militar, Conforme os Art. 19 e 170 do Dec. nº 57.654, de 20 de Janeiro de 1966 e Art. 209 e 210 do Dec. nº 93.670, de 09 de dezembro de 1986);
e)
TÍTULO DE ELEITOR, ANEXANDO OS COMPROVANTES ELEITORIAIS (CANHOTOS DE VOTAÇÃO) DA ULTIMA ELEIÇÃO OU CERTIDÃO DE REGULARIDADE ELEITORAL (SITE DO TRE). OBS.: NÃO ACEITAMOS CARTEIRA DE MOTORISTA, NA SUBSTITUIÇÃO DA CARTEIRA DE IDENTIDADE E CNPF (CADASTRO NACIONAL DE PESSOA FÍSICA);
4)
01 foto 3x4 (não escaneada);
5) Comprovante de residência original e cópia, em nome do titular do registro, postado através dos correios;

6) Cópia autenticada da Carteira do CRA de origem (frente e verso);

7) Cópia autenticada do comprovante de quitação da anuidade do CRA de origem do exercício.

	Pessoa Física 

	Inscrição

R$ 24,00

Certidão de Regularidade
R$ 24,00

Total

R$ 48,00
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CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE PERNAMBUCO

CADASTRO DE PESSOA FÍSICA - SECUNDÁRIO
 

Dados Pessoais
Registro CRA/PE: 
_________ - __________
Nome Completo: _________________________________________________________________________

Est. Civil: _____________________        Sexo: (   ) Feminino   (   ) Masculino
Nome Cônjuge:        ______________________________________________________________________
Data de Inscrição: ______/_____/________
Nome Pai: ______________________________________________________________________

Nome Mãe: ______________________________________________________________________

Nacionalidade: ____________________  Natural (Cidade/Estado): __________________________ 
Data Nasc.: ______/______/________
CPF: ______.______.______-____ Identidade: ______________ Orgão Exp.: ______/______

Identidade expedida em: ______/______/________

Nº Carteira Prof. (CTPS): ______________Série: _________  DRT (Estado emitido): _______
Expedida em: ___/___/_____  

Nº Título Eleitor: _____________________  Zona : _______ Seção : _______ 

Expedido em: ______/_______/________
Nº Certificado de Reservista:___________________ CSM: _________ 

Expedido em:______/_______/_________
e-mail(s): __________________________________________________________________

Possui algum site de relacionamento (Orkut, Twitter, Facebook, Blog, etc)? 

(   ) Sim - Especifique: ______________________________________________________

(   ) Não
Dados da Formatura 

 

Diplomado pela Faculdade ou Escola :   __________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Data da Colação de Grau            Data Registro do Diploma      Livro                 Folha

____/____/________                 ____/____/_________         _________     __________

Número                               Local-MEC/Universidade           Livro                 Folha

________________                  M E C __________              ________       __________

    Nos Termos

           Homologado pela Resolução Nº :              


CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE PERNAMBUCO

CADASTRO DE PESSOA FÍSICA – SECUNDÁRIO
 

 Dados Residenciais
 Endereço : _______________________________________________________________________

_______________________________________________________________________

Bairro : ______________________________

Cidade :______________________________  Estado :  _____

CEP : 
________________ - ____________

DDD : 
_____  Fone : ________.__________DDD : ______Fax : _______._____________

Celular : _____________________

 

Dados Comerciais

Nome da Empresa : ________________________________________________________

Endereço : _______________________________________________________________

Bairro : ____________________________

Cidade :___________________________________  Estado : ________

CEP : 
___________________ - ____________

DDD :______  Fone : __________.__________ DDD : _______  Fax : _______.________

Cargo que ocupa na Empresa :  ______________________________________________________________

Assinatura ___________________________   Data : _____/_____/_________

 


 
CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO

PERNAMBUCO

 

 

 

Ciência e Autorização do Administrador Associado

 

 

Para atendimento ao disposto no § 2º do artigo 43 do Código de Defesa do Consumidor, declaro ter sido comunicado(a), verbal e expressamente nessa data, quanto às condições para o meu registro no Conselho Regional de Administração de Pernambuco-CRA/PE. Declaro ainda ter ciência de que caso venha a me tornar inadimplente, junto ao CRA/PE, autorizo, desde já, abertura do meu cadastro e do registro de meus dados pessoais junto ao serviço de proteção ao crédito – SPC, e ainda poderei ter o meu nome inscrito na DIVIDA ATIVA DA UNIÃO, bem como no CADIN, isentando o Conselho Regional de Administração de qualquer responsabilidade quanto ao registro e aos seus eventuais efeitos.

  

Recife(PE),

 

  

Assinatura do Administrador

RG Nº 

CPF Nº
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CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE PERNAMBUCO-CRA/PE

Ciência do Registro Provisório do Administrador Associado(a)

Fico ciente que a Carteira de Identidade Profissional Provisória cessará sua validade automaticamente com o vencimento do prazo pela consignada. Entretanto, o seu Registro Provisório não invalida sua habilitação e suas obrigações financeiras para com este CRA/PE.

Recife(PE),

Assinatura do Administrador

CRA/PE – Registro nº

Letra “A” art. 3º da Lei 4769/65�
�









